
PREFEITURA DE MARINGA  
ESTADO DO PARANA 

MENSAGEM DE LEI No 85/2018 

Maringá (PR), 06 de novembro de 2018 

Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa 

Câmara de Vereadores, Projeto de Lei que tern por objetivo dispor sobre a suspensao do 

iançamento do IPTU Progressivo, para o ano de 2019. 

As razôes são as mesmas que ensejaram a aprovacão 

da Lei Cornpiementar no 1.088/2018. Ou seja, de que a cornissão constituida para a 

finalidade de revisar a situacão do IPTU Progressivo indicou que ha necessidade de se 

aguardar a revisão do piano diretor para as devidas correcöes. 

Sendo assim, como ainda não ocorreu a revisão do 

Piano Diretor, soiicita-se a suspensao por mais urn ano. 

Exceientissimo Senhor: 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringá 
N ESTA 



PREFEITURA DE MARINGA 
ESTADO DO PARANA 

Destaca-se que o CMPGT - Conseiho Municipal de 

Planejarnento e Gestão Territorial aprovou a suspensão do IPTU Progressivo, corn a 

ressalva de que a SEPLAN deverá revisar a legislaçao a respeito no prazo de 6 (seis) 

meses, o que foi incorporado ao projeto de lei que ora se subrnete. 

Diante do exposto e na certeza de contar corn o apoio 

de Vossas Exceléncias na aprovaçào deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar 

meus protestos de estima e consideraçao pelos integrantes dessa Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

ISSES DE JE A KOTSIFAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DE MARINGA 
ESTADO DO PARANA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 

Autoria: Poder Executivo. 

Dispoe sobre a suspensão do Iançamento do IPTU 
Progressivo 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1. 0  Fica suspenso, no exercicio de 2019, o lançamento do Imposto Predial e 

Territorial Urbano Progressivo no Tempo para imôveis de ate 20.000 m 2  (vinte mil metros 

quadrados), notificados de acordo com o art. 112 da Lei Compiementar Municipal n. 632, de 

13 de juiho de 2006, ate a revisão do Piano Diretor do Municipio de Maringá. 

Art. 21  A Secretaria de Pianejamento e Urbanismo deverá, no prazo de 06 (seis) 

meses, revisar a Iegisiacao que trata do PEUC - Parcelamento, Edificaçao e Utiiizacao 

Compuisórios e o IPTU Progressivo. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicacão. 

Art. 40  Revogam-se as disposiçöes em contrário. 

Paco Municipa l 06 de  

pUlisses de Jesus Maia Kotsifas 
Prefeito Municipal 
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OrlandoChiqueto Rodrigues 
Secretârio Municipal de Fazenda 



CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO TERRITORIAL 
Instituldo através do Lai Cómpl.m.ntar 632 do 06 do outubro do 2006. 
Parocor it 04112018 - CMPGT 

PROCESSO ,,° 739142018 
REQUERENTE: Thvcundfl GamE do Munlcløio Sc Madnqa 
ASS UNTO: Monsagem do LW Pero suspensio do 'PU PQU5SSIVO 	H 

Prnado Senhor, 

Em reufliao ordinária do Consetho - Municipal do Planejamentó a 

Gestáo Territoilal - CMPGT, realizada em 31 de outubro do 2018, fol analisadáo 

processo supracitado, referente a Mensagem de Lei n° 8512018, aqüal Solicita a 

suspensão do Iançamento do IPTU Progmssivo pam o ano de 2019, pare iriáliie deste 

Conselho. 	 .. .
. .. 

Apes analise e d,scussao, o Conseiho aprovou a suspensão do 

IPTU Progressivo para 0 exercIclo do 2019, devendo a Secretaria do Planéjamento e 

Urbariismo revisor a Is! emate6meses. 

Malinga. 05 de novémbro do 2016. 

C 
Presidente do Conseiho Municipal 	anejamento e Gestao Temtodal 

Ao Sr. 	 . 
RodofovassolerdaSilva 	. 	 . . 
Procurador Municipal 	 .. 	 . ... 

Procuradona-Geral do Mun'clpio 
Neste 	 ... 	 . 
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